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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI N° ___/2026

Autoria: Isac Silveira


Dispõe sobre a proteção dos direitos dos consumidores em bares, restaurantes, casas noturnas e estabelecimentos similares no âmbito do Município de Aracaju e dá providências correlatas.


O Prefeito do Município de Aracaju faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Esta Lei dispõe, no âmbito do Município de Aracaju, sobre a proteção dos direitos dos consumidores em bares, restaurantes, casas noturnas e estabelecimentos similares.

Art. 2º É vedada, a cobrança de consumação mínima em bares, restaurantes e estabelecimentos afins.

§ 1º Considera-se consumação mínima o valor mínimo estipulado a ser gasto pelo consumidor no estabelecimento, sem que tenha direito à restituição do correspondente ao que não for consumido.

§ 2º Equipare-se à vedação prevista no caput, para os fins desta Lei, a prática de estabelecer meta de consumo de comida ou bebida para acesso ou permanência no estabelecimento comercial.

Art. 3º É vedado exigir do consumidor o pagamento de gratificação ou taxa de serviço, devendo a referência ao valor de 10% (dez por cento) do total da conta ser meramente indicativa.

§ 1º O consumidor poderá optar, a seu exclusivo critério, pela inclusão da gratificação ou taxa de serviço a que se refere o caput no total da conta.

 § 2º A taxa de serviço indicativa deve incidir apenas sobre os alimentos e bebidas servidos pelo estabelecimento, sendo vedada sua cobrança sobre valor pago a título de couvert artístico, embalagens, taxa de rolha e demais despesas acessórias.

Art. 4º. É vedada a cobrança de taxa de perda ou extravio de comanda ou cartão de consumação.

Parágrafo único. A perda ou extravio da comanda ou cartão de consumação não eximirá o consumidor do pagamento referente aos produtos consumidos.

Art. 5º. É vedado ao estabelecimento que realiza a comercialização de alimentos e bebidas realizar a cobrança de taxas para utilização de mesas ou cadeiras do recinto. 

Art. 6º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator à penalidade de multa de R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais), a qual será dobrada em caso de reincidência. 

Parágrafo único. A multa fixada no caput deste artigo será atualizada anualmente pelo índice oficial de inflação.

Art. 7º. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, XX de XXXX de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade estabelecer, no âmbito do Município de Aracaju, normas claras de proteção aos direitos dos consumidores que frequentam bares, restaurantes, casas noturnas e estabelecimentos congêneres, buscando coibir práticas comerciais abusivas que, embora recorrentes no cotidiano, afrontam diretamente os princípios da boa-fé, da transparência e do equilíbrio nas relações de consumo.

A proposição encontra amparo no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), que consagra, como direitos básicos do consumidor, a proteção contra práticas abusivas, a informação adequada e clara sobre os produtos e serviços oferecidos, bem como a vedação à imposição de vantagens manifestamente excessivas. 

Nesse contexto, práticas como a cobrança de consumação mínima, a exigência compulsória de taxa de serviço, a cobrança de taxas por perda de comanda ou pela utilização de mesas e cadeiras revelam-se incompatíveis com a legislação consumerista e com a jurisprudência consolidada dos órgãos de defesa do consumidor.

A vedação à consumação mínima e a qualquer forma indireta de imposição de metas de consumo busca assegurar a liberdade de escolha do consumidor, impedindo que o acesso ou a permanência em estabelecimentos comerciais seja condicionado à obrigação de gasto mínimo previamente estipulado. 

Da mesma forma, a previsão de que a taxa de serviço tenha caráter meramente indicativo reafirma o entendimento de que a gratificação é faculdade do consumidor, não podendo ser exigida de forma automática ou compulsória.

O projeto também enfrenta a prática reiterada da cobrança de taxas pela perda ou extravio de comandas, transferindo ao consumidor o risco da atividade econômica, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. A responsabilização do consumidor deve se limitar, exclusivamente, ao pagamento dos produtos efetivamente consumidos, não podendo ser acrescida de penalidades desproporcionais ou arbitrárias.

No mesmo sentido, a proibição da cobrança de taxas para utilização de mesas ou cadeiras do recinto visa impedir a criação de encargos artificiais não relacionados ao serviço efetivamente prestado, preservando a transparência da relação contratual e evitando a oneração indevida do consumidor.

A previsão de penalidade pecuniária, com valor fixo e possibilidade de majoração em caso de reincidência, tem caráter pedagógico e preventivo, estimulando o cumprimento da norma e fortalecendo a atuação do poder público municipal na defesa do consumidor, sem prejuízo da atualização monetária para preservação de seu valor real.

Diante disso, o presente Projeto de Lei representa importante avanço na proteção dos consumidores no âmbito municipal, promovendo relações de consumo mais justas, equilibradas e transparentes, ao mesmo tempo em que confere maior segurança jurídica tanto aos consumidores quanto aos estabelecimentos comerciais.

Diante do exposto e considerando a relevância social da matéria, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para a tramitação e aprovação da presente proposição.
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